
CÂMARA MUNICIPAL DE SALGA 
Praça São Vicente, 31, Centro — Saloá/PE. 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 019, DE 20 DE AGOSTO 

DE 2025. 

Revoga a Lei n° 647, de 27 de janeiro de 

2025. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

DE SALOÁ, no uso de suas atribuições legais, submete ao plenário, para aprovação o 

seguinte Projeto de Lei: 

Art, 1° Fica revogada a Lei n°647, de 27 de janeiro de 2025. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL 

Em: 22 
APR~OV 

Câmara Municipal de Saloá-PE, em 20 de agosto de 2025. 
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